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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 126/2022 
DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 

14.10.2021, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (DEZ 

MIL REAIS) em conformidade com as disposições do inciso X, do art. 18, da Lei Municipal n.º 
2579/2021, de 14.10.2021, classificado na seguinte dotação orçamentária:  

 

ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2050 MANUT. PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, RUAS E AV 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC – PES JURÍDICA 314 R$ 10.000,00 

 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do valor que trata o artigo 
anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), na seguinte 
classificação:  

 

ORGÃO: 09 – ASSISTENCIA SOCIAL  
UNIDADE: 01 – ASSISTENCIA SOCIAL   
ATIV/PROJ: 1037 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
RUBRICA: 3.3.90.48.00 OUTROS AUX. FINANCEIRO A PES FIS 268 R$ 5.000,00 

 
ORGÃO: 09 – ASSISTENCIA SOCIAL  
UNIDADE: 02- FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL  
ATIV/PROJ: 2111 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA – SCFV – PAIF 
RUBRICA: 4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 282 R$ 5.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 08 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 08 DE SETEMBRO DE 2022 
  
 
 

 
      Jose Valter Picoloto 
    Secretário da Fazenda 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 419/2022 
DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA MUNICIPAL.  
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
 
R E S O L V E: 
 

    
Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, 

da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, férias a que tem direito a Servidora Municipal abaixo 
nominada: 

  
SERVIDOR(ES) PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 

Micaeli Colombelli Bittencourt  16.02.2021 a 15.02.2022 08.09.2022 a 17.09.2022 

 
Art. 2º Fica Revogada a Concessão de férias da Servidora Micaeli 

Colombelli Bittencourt, concedida pela Portaria nº 413/2022 de 02.09.2022. 
 
Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 08 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
   EM 08 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
 

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Quinta-Feira, 08 de setembro de 2022 | Nº 164 Página 3



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 420/2022 
DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDOR MUNICIPAL. 

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   
 

R E S O L V E: 
    
 

Art. 1º.  Conceder, nos termos dos artigos 88 a 92, da Lei 
Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 
Município, LICENÇA PRÊMIO para o Servidor Municipal WILSON JOSÉ RIZZON 
detentor do cargo de Técnico Agrícola. 

 
Art. 2º. A Licença concedida se efetua a requerimento do Servidor, 

protocolado sob nº 083/2022, em 17.08.2022, neste Poder Público, sendo-lhe 
concedido Licença Prêmio de Trinta (30) dias, a partir de 09.09.2022. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 08 DE AGOSTO DE 2022 
 

 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 08 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  

Diário Oficial Eletrônico | São José do Ouro-RS. Quinta-Feira, 08 de setembro de 2022 | Nº 164 Página 4



                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
PORTARIA N.º 421/2022 
DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
REVOGA CONVOCAÇÃO DE PROFESSORA. 

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   
 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º. Revogar em todos os seus termos a convocação da 
Professora Municipal IRACEMA MARI SPANHOLI DE MELO, efetuada nos termos da 
Portaria nº 386/2022, de 12.08.2022. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 06.09.2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 08 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 08 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

 

O Prefeito Municipal de São José do Ouro, RS, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO: 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2022: Locação de equipamentos de rastreamento 
veicular com tecnologia GPS/GPRS, para monitoramento da frota do município de São 
José do Ouro. 

Contratada: Daniel & Morretto Rastreamento Veicular Ltda 
CNPJ Nº 34.664.950/0001-32 
Preço mensal da locação do equipamento: R$ 42,90 por veículo 
TOTAL para monitoramento de 34 veículos: R$ 1.458,60 mensal 
 

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, Lei Federal Nº 8.666/93. 
Informações (54) 3352-4516. Em 08 de setembro de 2022. 

 
Antonio Jose Bianchin - Prefeito Municipal 
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